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LICITÂÇÃC: Pr€gão Piesencial N" C0ó/2C22 FG/SRP;

9BJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS

VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES,OE UTENSÍLIOS DE COPA E

COZINHA PAR.A ATEJ,{DER AS J'.iECESSiDADES DAS DIVERSAS SECRETARjAS DO

MUNICÍPIO DE CRATEUS CE.

DILIGENCIADO (A): empresa R N DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA-ME,
inscrita no CNPJ N" 12.622.231/0001-16.

I_ DA FT]NDAMENTAÇAO LEGAL

A presente diligência observa o que estri previsto na Lei Federal N, 8.6ó6, de

2110611995, aplicada de forma subsidiária no pr§sente processo, que no § 3'de seu Art' 43

prevê o segl-rinte:

",§ -3q á' .facttltada à Cor,-"issão cu auÍoridade superi<tr, em q'-talquer

fase da lictação, a prornoção de diligência desttnad{l a esclarecer ou a

complementar a instrução do processo, vedada q inclusão posterior de

documento ou infortnação que devetia constar otigtnariomente da

proposta. "

l'íeste sentido, Marçai iusten Fiiho ensina que "níto existe ttma cornperência

di,scricionária para escolher entre realizar ou ndo a diligência. Se os documentos

apre,tenlados pelo particular o'u as inJbrmações neles contidas envolverem pontos ob.scuros -
ipuraclos de oÍício pela (lomtssão ou por provocação de interessados -, a realização de

ãiligêncios será obrigarórua" (Marçal Justen Filho, Comentários à Lei de Licitações e

Cürtratss Administrati',çs. l2o çd., Sãc Paulo, Dialetica, 2C08' p 55é)

\, II - DOS FATOS

Durante as análises dos docurnentos de habilitação da licitante R N DISTRIBUIDORA

.DE ALIMBN'I'(-)S L'I'L)A-Mh, segunda c.olocadâ no L(-)'l'H í-)l e lerceira Çoloírada no L0'I'E L)3,

durante a sessão pública do dia I111012022, foi verihçada a ausência da última alteração do ato

Çonsritutivo da referida licitante, situação identifrcada atraves da certidão específica da Junta

Comercial, apresentada pela própria licitante em seus docurnentos de habilitação, também foi
constatado pelo Pregoeiro um erro na numeração dos documentos de habilitação por parte da

iieiraiite R N DISTRIBUIDORÂ DE ALIIVÍE}.ITOS LTDA-IúE, .ia págii-ra l3iii ptiia para a

pagina23177, situação que foi anunciada no ato da sessão pelo Pregoeiro, e na busca de sanar

tal falha, o Sr. Prsgoeiro informou que faria diligênciajunto a referida liçitante, para esclarecer

a falha identil'içaela, clanelo a oportr-rnielade para qr-re a mesma possa sanar tal falha, zelanelo pela

proposta de menor preço.
l.Io rnesmo dia, este Pregceiro emitiu o Oflcic' N' 202214.11-0I, em anexo, e o

encaminhou à liçitante diligenciada atraves de e-mail, comprovante de envio erl ansxo,

solicitando que esclareça e/ou pudesse sanar a falha verificada em sua documentação de

habilitação, tambem no mesmo dia, a licitante respondeu o e-mail informando que o equívoco

na documentação foi ocasionado por uma falta de atenção da pessoa que organizou, e no dia

1311012022- enviou novo e-mail com o Oficio N'001/2022, emitido pela licitante, que segu§

em â.nexo, formalizancio e confirmancio a informação de que o ocorricio com a ciocumentâção
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referente ao presente certâme ioi <ievido a um erro cia pquipe responsável peia papeiaria <ia

empresa, e que por isso algumas folhas necessárias não contavam entre os documentos, por fim
pediu desculpas pêlo transtoííro, os coinpíol'ôntes dÇ envio das meirsag€iis de e-mail também

estão em anexo a este termo.

III _ ÀNÁLISE

Ao analisar ê rcsposÍs .da licitante r'liligenciada, a rrresma eÍiana q,-re a lalha na

documentação de habilitação foi de fato de sua responsabilidade, não se manifestando quanto a

possibilidade de sanar tal situação, oportunidade dada por este Pregoeiro visando a manutenção

do menor preço, pois a licitante R l'{ DISTRIBUIDORA DE ALII',{EI*ITOS LTDA-}.{E e a
atual detentora da melhor proposta para os LOTES 01 e 03.

IV- CONCLUSÃO

Com a realização ela diligêreia e após as análises, eonçh,ri-se que a lieitante R N
DISTRTBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA-ME estiá INABILITADA no Çertame, por não ter

apresenr.arlo todas as alterações eiou consoli,Jaçãc de seu registro comercial e/ou âts

constitutivo, descumprindo as exigências do item 5.1 do edital.
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CE, 14 de Outubro de2022.


